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OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO 

Ao Termo de Credenciamento nº0032/2020, 
celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do 
SENADO FEDERAL, e a credenciada IMPAR 
SERVIÇOS HOSPITALARES S/A -
HOSPITAL BRASILIA. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-
Geral, ILANA TROMBKA, RG 2118073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53, resolve apostilar o 
Credenciamento em tela, com base na Política de Contratações do Senado Federal, instituída 
pelo Anexo V à Resolução nº 13/2018, no Ato nº 9/2015 da Diretoria-Geral do Senado, na Lei 
nº 8.666/1993, e mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme acordado entre as partes e mediante decisão do Conselho de Supervisão do SIS, 
constante da Ata da 212ª reunião ordinária, consoante proposta de documento 
00100.122440/2022-11, fica realizada a extensão de credenciamento para os seguintes 
eventos. Com vigência a partir de 20 de outubro de 2022. 

EVENTO: Transplante Hepático 

Código TUSS Tab.TISS Descrição dos eventos Valor (R$) 
9991900271 98 Despesas Hospitalares R$ 108.000.00 
9991900272 98 Honorário Médico – Equipe Transplantadora R$ 72.000.00 

Total do Pacote 180.000,00 

Composição do Pacote em anexo. 

EVENTO: Detecção qualitativa por PCR do DNA Monkeypox 

Código TUSS Tab.TISS Descrição do evento Valor-R$ 
9991900273 00 Detecção qualitativa por PCR do DNA Monkeypox 270,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Credenciamento 
original, aditivos e apostilamentos anteriores não expressamente alteradas por este Termo de 
apostilamento. 
 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2022. 
 
 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Diretor da SADCON         Coordenador da COPLAC 
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ANEXO – COMPOSIÇÃO PACOTE DE TRANSPLANTE HEPÁTICO 
 
Eventos inclusos 

 
- 03 Diárias de UTI;  
- 07 Diárias de Apartamento;  
- Honorários da equipe transplantadora;  
- Captação do órgão (Qualquer lugar do País);  
- Assistência de equipe multiprofissional durante a internação;  
- Assistência de enfermagem especializada;  
- Taxas: sala, de serviços e uso de equipamentos;  
- Gasoterapias;  
- 01 exame de Ultrassom Abdominal com doppler;  
- Instrumentos cirúrgicos descartáveis;  
- Materiais e Medicamentos inerentes aos procedimentos;  
- Terapias: Fisioterapias; Psicologia e Nutrição;  
- Exames de laboratoriais;  
- Exames de Imagem (01 Raio X; 01 Tomografia e 01 ecografias);  
- Solução de preservação do órgão;  
- 60 Dias de Atendimento Ambulatorial pós Transplante;  
- Dosagem Imunossupressor;  
- Medicamento - Albumina Sérica Humana Normal (até a quantidade de 09 frascos);  

 

 
Eventos exclusos 

 
- Hemodiálise e diálise;  
- Retransplante;  
- Honorário do médico anestesista;  
- Outros Métodos de Imagem (Arteriografia, Ressonância Magnética e CPRE);  
- OPME;  
- Hemoderivados / NAT, Hemoderivados Sintéticos;  
- Medicamentos de Alto Custo: Abelcet; Actilyse; Ambisome; Beriplex; Cancidas; 
Granulokine; Imunossupressor; Haemocomplettan; Imunoglobulinas; Meronem; 
Quimioterápicos; Remicade; Reopro; Simdax; Targocid; Vfend; Caspofungina; Anfotericina; 
Veklury e Revolade; 
- Dieta parenteral / enteral.  
 
Observações 

 

Todos os procedimentos relativos a intercorrência não previstos no pacote, incluindo diárias 
extras de UTI e/ou quarto, material e medicamentos serão cobrados em conta aberta. 
 
 

00100.134476/2022-39-1 (ANEXO: 001)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 15C7D636004A2433. 

00100.137152/2022-52



08/11/2022 21:07 PRÓTON

https://intra.senado.leg.br/sigad/visualizador/impressao_arquivo_assinatura.aspx?area=&cod_protocolo=3336203 1/1

 O documento foi assinado por:

RODRIGO GALHA 03/11/2022 20:07:57

ALEXANDRE MATTOS DE FREITAS 03/11/2022 23:03:33

ILANA TROMBKA 08/11/2022 07:30:37

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável.

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes.

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce


